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COMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO _g / 

FEGO / 
/ DE p.~Mt•~ 1 'f.~.,) ~ Referenc la ......................................... . 

...... ~P.1n~ .•....... ~ ........ de ... J~.o.vsn.bro .............. de 19s ... ;i .... . 

Snr. Che:te 

Campinas 
• 

o portador da presente é o ex-trabalha

dor da Secção S1na1s,Snr.Sebast1ão Martins da Silva 

exonerado recentemente do serviço da Estrada e que 

tem os seus vencimentos a receber nessa. 

Subscrevo-me, 

Com estima e apreço 
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(U.SS\1co.M\~ANHIA MOGYANA DE ESTRADAS DE FERRO 
• • ~ ~ ~ @ DIVISÃO DA LOCOMOCÃO 6) _I - y/ 

' - Q) ~-~-~ / 

AtteMo que o Sm: . .. ~Q~ti~o _!!~~~ ® .. JiilD .... --....................... h:abalhou ne6ta Dívi~ãoJ 
em Cam;p~ _ ·····-·-·-·--·----·············--·-···---·- no .. ~- cargoS de . __ Aj_.Udan~--.d.e. .... FilDàido.r_e 

___ _Qa._lde_ir_qi~Q. --º'ª-~--···º l.,ªª·ª-e. ... :.: ......... _ .......... .. ........... ·-···-·······-··de 19 .2.~ . 
atL ... ?~ de ................... _ .... ..ÇQ··--·-··· ............ ___ de 19 27- , tendo .;e exonerado por .;ua livre e expontanea 

vontade, não deb.:ando compromiMo6. Quando entrou pata e.;ta Divi.;ão, percebia .. _ ...... 7.s0_00 .. ._. 

pot---~--- e ultimamente o .;eu ordenado era de ___ 7_sQ.QQ_ __ pot _ __d1a._. É de nacionali-

dade ___ .. Brasj_.J.eira ··-··--·--- e actualmente tem --~J _____ anno.; de idade. 

Ob.;ervaçõe6 : ......... :l.!Q._p_etlº-ª-º ac;ima. mencionado~ -- te-ve __ .l3 dias- de _faJ..has. - .-...::~ 

.::...:~ .. ~-~.--:-.-:------------ _.::'_..._ .... _.,_ .. -----~ __ .. -~ .. ----- .,_-----·---- ........... _ .. -- --~~- ~--- -~- .. 
CampinM, __ :q~ .. de ........ _ . _ . ~;t,:~l:: .. ·- ... . 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

(MlNISTERlO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E OOMÉRCIOJ 

~ROTOGOLLO GERA~ 
Ri o de Janeiro, 4 de julho de 19. N~ .., 1-r, 6 J J J~ 

DATA 5 !J I 1935 
,.= 

o MINISTRO 
~ :c 

..J PRESIDH'TE < .. 
I 

IX) 

D' RECTOR GERAL < 
CC 

oi- PROCURADORIA 
co 

1 :"~"0 S E CÇAO ~15tl. Sr . residente do Conselho Nacionul do 
Cl:..J 2.• nrr:ç/i.o ct . 
t;;g 3." 8 ~OÇÃO c.:: -
u ;t· CO·. r A DO RIA I...! -cn ..:;; 

F I SCALI ZAÇÃO 
l. 3 NG·- HARIA 

! --
I~' "' E ) :. rJSTICA 

,..., 
,) A ·? '.: H I V O d . -....----

ço -vos in:l'ormeis,qual o an(amento ao process o 

D. N. T. 13 .122- c34 , para ahi encaminhado a 29 de Jai o de 

193 , c r~lativo a wna ~cti~ão de ebastião rartins da Sil

va , d Campi nas , Estado d . ão aula . 

Saud&.~Ões 

Geral Substituto 

' 



Rec. em 19/7/935. 

"' - INFORMAÇAQ -

O Departamento Nacional do Trabalho, com o of-
"' fic1o de fls. 10, pede 1nformaçoes sobre o andamento do pro-

"' ,.. cesso de reclamaçao de Sebastlao Martins da Silva. 
Este conselho, em 6 de Julho do anno p. findo, 

~1r1g1u o of!1c1o ae fls. 9 á Cla. Brasileira de Estradas de 
"' Ferro, quando a reclamaçao do suppl1cante fOra formulada con-

tra a Cia. Paulista de Estradas de Ferro • 
... 

Dah1, certamente, nao ter,a companhia em apreço~ 
"' tido conhecimento daquelle o!f1c1o, razao pela qual proponho 

que se faça novo expediente á "CIA. PAULISTA DE ESTRADAS DE 
FERRO", solicitando esclarecimentos a respeito da demissão 
do reclamante. 

Proponho mais, que·destas providencias se dê 

conhecimento ao Departamento Nacional do Trabalho. 
"' Ao Sr. Dlrector da Secçao, para os devidos 

fins. 

. Rio)) }3 .de ft;ho de 1935 • f 
t}fON.,(). ~ '/f~ tfr_ -k I 

z.~a official 
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IN PECTO IA 6ERAL 

• 

Refere nela 

Jundiahy , 13 de Agosto 

Illmo.snr.Dr.oswaldo soares 

M.D.Director Geral da Secreta a go 

Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

Em resposta ao off icio de v.s. n~ 1-1.029, de 

31 de Julho p.passado, e que aqui recebemos no dia 8 do 

corrente mez, vimos informar a v.s. que o Snr.Sebastião 

Martins da Silva foi demitt1do desta estrada no dia 14 de 

Novembro de 1933 por actos de indisciplina. Contava na 

occasião apenas 7 annos, 4 mezes e 11 dias e não mais de 

10 annos de serviço; as suas phases de serviço nesta Gom

panhia foram as seguintes: 

ve 15-10-1921 a 10- 7-1922 
11 30- 3-192? " 14-11-1933. 

Aproveitamos a opportunidade para apresentar 

a v.s. os nossos protestos de estima e consideração, 

' .. !. ~ 
,;,. ra,~~J931tf.-.- de v. s. Att. Vdr. 

k i fl,0 /)~t~( ... dJ, . .j;t/!J.---
S······"'' //e/A _ ............. ·· "~e-·cçá0 Vire 

:g~ ·"';_t tf;J.g ...... W ·· .dOt 1.• D 
1 

!~#'-!.-···" to 
____ ....... ----··· 1)i'f8C I J. ~ 

r Geral 

eceb·do na ta ecção em-='\ 



I N F O TI 

Receb o et 30/ 8/ 35 
N 

l a . Secçao 
"' rest do intormaço v sobre a reclam -

N • 

ao de ns . 2 , a com anhia I aul st a de ~str· do..., de Ferro de-

clara que o recla no. tt; , 3eb stião lv art ins da il v , possue 

apenas 7 o.nnos , 4 .ezes e 11 dias e serviço . 
-:ntreto. to , havendo o r.clru nte traba

lh do tamb na compunhi ~ a a de Estrad e Fe ro , é o 

seu tempo e "'erviço s pcrior um decennio ; é o que se con-

clue do exare ttent o do , tos juntos aos autos . 
eito , ois , o cal culo devido do tempo 

e se viço do rccl ante pel ~ecção com et~nt~ , c esclare-

1 o Si houve cCCOr o en r e s cornpanh as Paulis t a e~ gya.ná. 

e ~~ rad de e ·r. so re es c te po de ervi ·o, estará o 
con i çÕey de rec0ber o ecess~rio f recer da Dou

t a rocur d ria . 
.... 

Propon J , nest·s condiçoes , ue se proceda 

á ue l l B:S d1l i genc1 fl.f, pa o o )recesso , para os devidos fins, 
"' s mao "" Director da ,...ec o. J.o ~r . 

mo ~ Jt ne~ 4 de ~e 

dJ~~·o uYel~. 
A' consideração do Snr. Director Gera 

rt. "'"'"""<(,> . ....,.. <3-. ~ ~ - ... . 

Rio de Janeiro, l d• (/~/Í.tle i: r 
________ /ba,, o~~><·~ ... ~AL 

Director éla 1:1 Secção 

~~. J- ~- Jj~ 
'YOG 





Proc . nQ 5 . 7 2/34 

~· ~~ 
ebastião artins da orlva re 

clama contra a Cia. Pauli ta de 
~str·d de •erro . 

- IN 1 R Ã o -

Verificando os docunnntos do ~resente processo , tenho a informar 
• 

Q.Ue o tem,po de serviço do clam. nte é o seguinte: 

e 5/6/925 a 29/3/27 •.. 1 a . ,9m.,24d,menos 13 dias de ~alt s 
. , I 

(conforme indica o doe . de f la. 4 da Cia. 1 ogyana~. . • • • • • • la. 9m. lld • 

-
. 

15/1 V21 a 1 -7-2 ••• • ••• •• •.• • • • : •• • •• • •• • •• •• •• 
tdoc . 'la . b) na ia. aulista. ) 

• 8" 2 I 

De l/9/922 a 17/8/923 ••• •• ••••••••••••• . •••••• •••• . .11 16 
j 

(doc . fl . 6 n Cia. Uogyana · . F. Javeg . ) 
roT ••••• •• 3a . 5m. 22d. 

Fases de serviço na Cia. Paulista: 
{ doc . f'la . 14) 

e.l5/ 14/9 1 a 10/7/922 (j~ calculado r~lo doc . fla 5) e 

3 V3/ 927 ' 14/11/33 •• •. • •••• • •••. • •••••.• . •••••• 6a . 7m. 14d. 

te t tllDO addicionado ao anterior dá um total de: 

6 7 m. 1 d . 

3 
10 an . l m. 

elos calcules acima constamos que o reclamante tem mais de 1 ,. 
annos de serviço . 

Rio , . T •• , 16 de setGmbro de 1935. 

,•&aama:c f~, a teauk " ~aç,Ú/ra # 

.7 

• 

. .. 

ncordo com a info~naç~o supra, pela qual e verif ica contar o 

reclamante mais de 10 annos e orvi~ o 

no , 4 mêses e 9 dias {6 • 7 m. 14 d . mais 8 m. 25 d . ) de erviço na 

ia . P ulista de strad.a de •erro . Ót 

io , o. T •• , lq d u to bro e 1935. 

~ F. 

~)1~-J /V-
---------
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V!STO-:Ao /1/Y. fJJr. Prt1curarlor Gwal, 
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~g Official 
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roc.5.7 1 • 
15 ~'ev r ro • 

I' B • • 

r. D1r ctor du Co h1 nultst de Fst d s de • rro 

endo 
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rerr v1 , sol1ctto-voo, 

roeu 

Jund lY· 
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d tr d 

• 

D1 ctor r d cr t r1a. 
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• Illmo . sr. Dr. osv~ldo oares 

.~ . D . Director G€ral da secret rir 

do Conselho Nacional do Tr,abal 

Rio 

Em resposta ao officio n ~ 1- 187 , de 15 do 

co~rente , vimos infor ar a v •• que não houve ne

nhum accôrdo entre esta •strada e o Sr . ebastião 

} art1ns · da Sil va , par contagem do tempo de servi-. 
ço prestado por este á ompanhia Mogyana de Estra

das de •erro . 

Com estima e consideração , 

de v. s. tt . Vdr . 

tor Geral 
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Rec. m 26/3/936 • 
... r o ob t t as busc.... ro-

ced das no arch~vo .., ""' a. Secçuo,nao 

me !oi á a encontr r o c: . 5.702/ 

34, ao qu se pre e o r sente 

off1c1õ. 

essas conrl 
,., 
oes, passo es-

te documento ao sr. D1rector a Sec-
,.. 

ç o, a!1m de que sej tomadas · s 

necessnr1~s prov1d~nc1as sobre o ca-

so em preço . 

Rio , 2/ /936. 

1f, t1. f.~ ~, ~~eucdtt__ 
2.A O!f . 
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MINISTERIO DO TRABALHO , INDUSTRIA E OOMMERCIO 

Consu1toria Jurídica 

GABINETE DO CONSULTOR 
b.G.E. 90-J-933 . 

Assum~to : Jonas Pedroso de Moraes , solicitando a sua reintegra

ção no cargo de Conferente de Ba . classe da Estrada 

de Ferro Goyaz . 

Procedencia : Conselho Nacional do Trabalho. 

======== - ! J} ~ .Q ;m ~ --==== 
I 

Sr. Ministro . 

o recurso inte~osto baseia- se no facto do desaccordo 

entre a juris~rudencia firmada ~elo collendo Conselho Nacional do 

Trabalho e a interpretação desta Consultoria no tocante ao dis~os

to no § lQ do art . 43 da Lei 5.109, QUe manda que seja contado ao 

ferroviario o tem~o de serviço em outras empresas . Para o collen-
... 

do Conselho este tem~o só é com~utavel si houve accordo, nao se 

contando b tempo se não houve accordo; para a Consultoria deste 

Ministerio , o accordo é apenas um meio mais expedictivo de se che-

-gar ao calculo deste tempo anterior , mas nao o meio unico para es-

ta contagem. Para o Conselho, o accordo de que fala a lei é cons

titutivo do direito á contagem deste tempo anterior; para a Con

sultoria, este accordo é méramente declaratorio deste direito. O 

antecessor de V.hx. sempre decidiu em contrario á interpretação 



- 3 -

Está se vendo , ~elo absurdo das conclusÕes a que fatal

mente teriamos que chegar, que não ~ode ser esta a inter~retação 

da ex~ressÕ.o " calculado med i ante accordo " do art . 43 da Lei 

5.109. Basta , aliás , attentar bem na maneira ~orqus está redigi

do o texto daquelle ~aragrapho do referido art . 43 para se che

gar conclusão de que não é verdadeira,nem acceitavel , a inter

~retação dada ~ela Procuradoria Geral do Conselho. 

Com efreito, o que a lei diz é que este tempo de ser

viço ~reexistent e será " calculado mediante accordo 11
• Note- se 

bem: calculado, diz a lei e não . combinado, ajustado , convenciona

do . Exige , ~ois, a lei que se faça um calculo desse tempo e o 

" accordo " versa justamente sobre esse calculo; é ~ara razer 

este calculo que as ~artes entram em entendimento e acabam num 

ãccordo sobre o resultado deste calculo . Ninguem calcula actos 

de vontade; o que se calcula é ~ certa quantidade de ternmo, que 

antes gg calculo, é incerta e, depois do calculo, torna-se certa e 

irá incor~orar-se ao tempo de serviço na nova em~resa para os ef-
.... 

reitos da Constituiçao do decenio , garantidor da vitaliciedade. 

Está claro QUe não ~odic deixar de ser assim, já que 

esse tempo preexistente precisa ser det erminado com precisão, vis

to como o que se conta é o tempo de serviço errectivo, descontadas 

as faltas , licenças, intorru~çÕes, etc . • Para que a empresa che-
, "' gue a determinaçao exacta desse tem~o de serviço errectivo, pres-

tado em outras empresas está claro que é ~reciso razer um calculo 

minucioso , tal como o que se faz, ~or exem~lo , ~ara a determina

ção de tempo ~ara a concessão das aposentadorias , na fórma dos 

arts . 28 e 29 do Doc . 24 . 465 •. É um calculo delicado, em que ha 

addiçÕes de te·m~o e subtracçÕes de tem~o e só mediante demoradas 

e minuciosas operaçõee é possivel concluir . 

É nesse sentido que a lei declara que a contagem do tem-
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o VISTO-Ao Snr. 0r. Procuraaor Gm· i, 
e ordem do Exmo S r. !P . idente. 1() n r·:.; ~ h 

m ·--~~..d ·······~3:. 1 3 .... _. 
~r/6 ............... a.a ................................ _.~ 

/L) Dlrector df!.._S cr tari 
/Uflé'. ~ '(-~- ~tÓ 

VI 

tfé-t f1J or Adjunto 

Rio de J n iro, ~~ 19 ... ~ 
G ral 
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Minlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerclo 

..................... Secçêio 

C. N. T.-2ó 

• CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 5. 702/34. 
AGGORDAO 

Ag/SSBF • 

19 ..... 36 ....... . 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

são partes : se bastião fJ1artlns da Silva, como reclamante, e a 

companhia PaUlista de J:stradas de F'erro , como reclamada: 

COHSIDERA.NDO que a queixa versa sobre dispensa de ser

viço, occorrida em rovembro de 1933, allegando o supplicante rue 

já contava na poca mais de 10 armas de serViços ferroviar1os; 

CONSI.UErl.A,NDO ue a l!.strada reclamada, quana.o ouvida, 

esclareceu cue o supplicante í'oi dernittido por actos de indisci

plina, e na occasião da dispensa ti11ha sómente 7 annos, ~ mezes 

e ll dias ae serviço; 

N • 

CONSI.DER.t\NDO ~. ue a reclamaçao foi instruiaa por a.i ver-

sos u.octu.lentos , pelos quaes fica evidenciado <1Ue o reclamante tam

bem serviu na componhia ·Iogyana de .:;stradas de Ferro, em uois pe

ríodos, a.urêillte 2 annus , 8 mezes e 27 dias ; 

CONSIDL!JWIDO · ue, á vista da decisão proferida pelo vr. 

MiniatLo ao 1rabalho , sobre a interpretação do § l! do art . 43 da 

Lei nl? 5. 109 , de 1926 - D. G • .t1 . 90-J-933- o te,rtpo de serviço presta

ao á companhia i Iogyana deve ser .sommado ao da Estrada reclama

da , perfazendo as::.im o decennio cue assegura ao reclamante a ga

rantia de estaoilidaae no car5 o - art . 53 do Dec . n~ 2 .465, de 

1931 ; 
• 

esolvem os membros da Terceira camara do conselho Na

cional do '.rrabalho julgar procea.ente a reclamação e determinar 

que a companhia aUlista de Estradas de ]'erro tome conhecimento 



• 

roc . 5 . 702/34. - 2 -

dOS QOCW!lentos OfferecidOS pelo SUpplicante, af'j_m a.e prorliOVer O 

accordo reí'erido pelo citacio § l~ do art . 43 da Lei n~ 5.109. 

io de Janeiro, 22 de ~etembro de 1936 

residente, no ~~ 

pedirnento do efre-

rocurador 

Geral 

·ublicado no ".Oiario ufficial" em 11- dJ ~ _ur~ ~,., Cf ?'j-



1• 274/37-6. 702/34. 

Ag/SSBF. 
Fever 1ro 7 

Sr. D1r ector Pr esidente da companhia oullstn de tr a. 

de J.t"'erro 

Rua Libero Ba.dur6 n~ 54 
• sao aulo 

Transm1tto-vos , para os ev1 os !1ns, copia 
... 

uuthent1c&dn lO accordao proferido pel· T rc 1ra c· 
,.. 

ra deste conselho , em se sao d 22 de Setembro do ar no 
N !indo, nos autos o proce so .m que ao rt 

.. 
: Sebastl o 

Martln ua S1lvu, como reclamante , e essa Emprez , co o 

reclam a . 

• ttenc1osas s udaço 

( os.:A.Lno so ) 

Director Gernl da s cret 



• 

N!/S BF. 
26 

l-275/37-o.702/34. 

Sr. Seb st1io artlns dn Silva 

Rua Ben1· r ü no e campos n~ 459 

cump1 ( .stndo de ~ão Puulo 

~·evere1ro 

Levo ao vosso conheci ento ue n Tere 1 c 

7 

ra deste conselho, em ssõo d 22 de Setembro o anno p. 

!Dldo - accoruõo pubi cado no ~1nr1o Ot!lc1· d 17 de 
,. 

ve:r e1ro cor1 ente - jUlt_ou ,>roce~.. ente a reclemaç o u o! 
-

receste contr~ a co: h1a rnullsta Est udr. s d erro, 

p8 O !1 de uer }l~ lOVl O O •ccordo de t Ue trat O 1 ~ 

o art. 43 u Lei n~ 5.109, oe 1926, e, s1m, er co pu

tado o te po de serviço 0Ue prest stes n companh1 ogy -

na ae J.!.S tr aus e F rro • 

,.. 
Attenc1osas saudaçoes 

(Os aldo C)o·res) 
' 

D1rector Geral d s cret 
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C. N. T. 26 

N.o .l~27.R/.Q.7:~:.P... ~.702/34 . 

N 

Sr . Sebastiao Martins da Silva 

Rua ~ernardino de campos n~ 459 

"" campinas - Estado de Sao Paulo 

I 

Levo ao vosso conhecimento rue a Terceira cama

ra deste Conselho , em sessão de 22 de Setembro do anno p. 

findo - accordão publicado no Diario Official d. 17 de c-
N 

vereiro corrente - julgou proceuente a reclamaçuo ,ue offe-

recestes contra a companhia Paulista de EstradE.S de Ferro , 

para o fim de ser promovido o accordo de (.ue trata o · 1? 

do art . 43 da Lei n~ 5.109, de 1926, e, assim, ser compu

tado o tempo de serviço que prestastes na companhia ~iogya

na de ~stradas de Ferro. 

• 

N 

ttenciosas saudaçoes 

{Os aldo Soares) 

D1rector Geral da Secretaria 

t 



........ . . 

Mi isterio do Trabalho, lndustria e Commercia.._ 

S. P. 
N . . d .- ~ j-ó- _ rad 

~ · ~tU?:á:o -/6 M ~ th ~.'·;~~~,f·~ 
I · i 

fil a 'f3 ~ M ~ t (Â/}1/1_ j:uH rJt 0 ·,Pf , ,. t. 

Da Secretaria elo Conselho Nacional elo Trabalho. 

. éAE;MtttTlf.t:NTE 

~~~9~ 

C. N. '1'. 11-A 

• 
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